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Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Mato  Grosso,  com  cópias  para  o  Exmo.
Secretário de Estado de Agricultura Familiar e
ao senhor Vereador Walter de Lima Jesus, da
Câmara Municipal de Colniza, a necessidade de
destinar 15.000 mudas de café clonal para os
pequenos produtores rurais de Colniza.

         Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido o
Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador de
Estado, com cópias para o Exmo. Secretário de Estado de Agricultura Familiar e ao senhor Vereador Walter
de Lima Jesus, da Câmara Municipal de Colniza, mostrando a necessidade de destinar  15.000 mudas de
café clonal para os pequenos produtores rurais de Colniza.

JUSTIFICATIVA

        Atendendo reivindicação do Vereador Walter de Lima Jesus, da Câmara Municipal de Colniza,
apresentamos a presente propositura demonstrando a necessidade de destinar  15.000 mudas de café clonal
para os pequenos produtores rurais de Colniza.

     A produção de café é expressiva em Colniza, principalmente pequenos produtores. A destinação do
secador contribuirá para agregar valor a produção cafeira da região e o consequenet aumento de renda dos
produtores.

     O objetivo dessa destinação é auxiliar os pequenos cafeicultores do municipio, promovendo o
fortalecimento desse grupo no momento do plantio.

       Ressalto que incentivar e manter o desenvolvimento nessa area é garantir o fortalecimento da
agricultura familiar, evitando o exodo rural.
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       Pelos motivos expostos solicitamos o apoio dos nobres Pares e o atendimento do pleito por parte do
Poder Executivo.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Abril de 2024

 

Dr. João
Deputado Estadual
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